
Indicação Nº 430/2024

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para a possibilidade de criar o “Selo Municipal Amigo 
dos Animais”, no Município de Itapevi.

.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

A criação do selo terá como objetivo incentivar às pessoas físicas ou jurídicas 
que efetivamente contribuem e/ou desenvolvem iniciativas e ações de 
responsabilidade social e defesa dos direitos dos animais.

Poderá também, assegurar a pessoa jurídica o direito de utilizá-lo na divulgação 
de seus produtos, serviços, veículos e estabelecimentos comerciais, desde que 
comprovada a sua contribuição com a causa animal. 

  

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2024.

                                     

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos

Súmula: Indico ao Executivo para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de estudo para a possibilidade de criar o “Selo Municipal Amigo 
dos Animais”, no Município de Itapevi.
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M193A56PNGT547DN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M193-A56P-NGT5-47DN
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